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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 043t2023

o INSTITUTO or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

lxrrnrssroo: CGR da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspox»Êxcra: Av. da Floresta, no 564í, Tarumã-Açu, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 41.701 .24910001-01 INscRrÇÀoESTADUAL:

F'onn: (92) 9998'1-6574 FAx:

Rf,crsrRo No IPAAM: 10í 2.3219 PRocEsso Ns: 179412021-19

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos

LocÀllzlçÃo oA ArrvlDADE: Av. da Floresta, no 5641, Tarumã-Açu, Manaus-AM.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADaoon: Médio

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA Lrcrnçl: 04 Arvos

Ponrr: Grande

AtenÇãn:
. Esta licc[ça é composta de 20 restrições e/ou condições constaoÍes no yersor cujo nío

cümprimetrto/âtendimento sujeitorá â suâ invalidaçlo e/ou ss penalidades previstâs em normas.
. Esta licetrça nâo coDprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licerça deve permarecer nâ localizaçâo da atividrdc e expostâ de forma visível (frente e yerso),
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FTNALTDADE: Autorizar o comércio e serviço de coleta de resíduos tipos le ll,
triagem, separaÉo, armazenamento e venda de materiais metálicos, com ou sem
presença de materiais oleosos, em uma área de 1,7 ha, localizada no TarumãAçu,
Manaus-AM.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 043/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1794n021-19 .

4. Toda e qu quer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade consante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A retirada de resÍduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o manifésto de
transpoÍte de resÍduos perigosos.

8. A coleta e transpoÍte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empÍeendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;

9. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, conforme
Resolução CONAM A 362/05.

'10. Manter niveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n'01/90 do CONAMA, e

demais normas pertinentes.
I l. O deposito/armâzenâmento de resíduos devení atender ao que dispõe as norÍnas NBR - 12235/92 e

I I 174190 da ABNT.
l). Os certificados de desünação Íinal dos resíduos gerados pela atividade econômica da empres4 deverão

sêr apresentados semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo a ordem cronológic4
juntamente com um relatório analítico.

13. ApresentaÍ semestrâlmente relatório de manutenção dos Sistemas.se sepaÍação de Água e Óleo - SAO
e da Estâção de Tratamento de Efluentes ETE.

14. ApÍesentaÍ relatório semestrel analÍtico dos efluentes industriais, provenientes da SAO e da ETE, que
são despejados no sistema de esgoto municipal.

15. Para garantir que se protejam utilizando tais equipamentos.
16. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias um Plano de Açâo de Emergência - PAE, juntamente com a

ART do Responsável.
17. AFesentar no prazo de 60 (sessenta) dias, outorga do poço utilizado no empr€endimento, cáso não

houver, dá entrada na solicitação do m€smo junto ao IPAAM.
18. ApresentaÍ no prazo de 90 (noventa) dias, Memorial Descritivo detalhado do funcionamento da Estação

de Tratamento de Efluentes - ETE, juntamente com a ART do responsável.
19. Quaisquersolicitações poderâo ser feitas via notiÍicação no decorreÍ da vigência desta licença.
20. O não cumprimento das cotrdicionantes poderá acarretrÍ suspensão ou rté mesmo revogaÉo dâ

Licença concedida.


